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    INTRODUÇÃO




    A Reforma Agrária é uma diretriz de governo em constante evolução na história do Brasil, sendo que sua concepção coincide com o nascimento do Brasil-colônia, tendo sido o meio utilizado pelo Império para realizar a estruturação da organização fundiária brasileira.




    Dentro de sua história, a reforma agrária passa a ter em meados do Século XVI um aspecto condicionante para o beneficiário da terra: o compromisso com o desenvolvimento regional. Desde então, assume caráter de maior relevância ao país, pois se torna instrumento de exploração e colonização do interior, sob o pressuposto de que as terras concedidas – então denominadas sesmarias – seriam utilizadas para desenvolver as regiões distante da capital do país e das litorâneas mais populosas.




    No que tange à organização e desconcentração fundiária, o regime das sesmarias se mostrou inócuo, pois a divisão de terras no país se deu na mão de poucos, fato cujas consequências são atuais e relevantes, haja vista que a concentração de latifúndios que representam grande parte do território nacional agriculturável na posse de uma parcela mínima de indivíduos, é um dos indicadores da grande desigualdade social que assola o país.




    Quanto à promoção de desenvolvimento regional, o modelo sesmarial também fracassou, haja vista que a pessoa contemplada pela gigantesca parcela de terra não tinha condições de explorá-la a contento. Tal modelo teve fim com a queda do Império em 1822.




    Somente em 1.850, após quase 03 décadas do fim do regime colonial, foi promulgada a Lei de Terras. O dispositivo foi importante porque estabeleceu pela primeira vez a possibilidade de compras de terra no Brasil, antes somente podendo ser adquirida por outorga. Entretanto, a possibilidade de compra só era possível aos que tinham poder aquisitivo, ou seja, uma minúscula parcela da população.




    Em meados do Século XX, com o Estatuto da Terra de 1964, fruto da luta de movimentos camponeses, surge a figura do agricultor familiar como beneficiário da Reforma Agrária. A partir de então, a política pública ganha um terceiro aspecto: o assistencial.




    A Constituição Federal de 1988 aborda a política agrícola através da desapropriação dos imóveis que descumprem sua função social ou ambiental. Tal formato demonstra o caráter dúplice da política pública, haja vista que quando o Estado desapropria um imóvel rural que descumpre sua função social e promove seu loteamento e distribuição aos pequenos agricultores, está ali promovendo o desenvolvimento regional local (caráter extrínseco) e proporcionando direitos e garantias fundamentais inerentes ao agricultor familiar beneficiário (caráter intrínseco).




    Além disto, o próprio fracionamento do latifúndio em lotes remete à função precípua da reforma agrária, qual seja, a desconcentração e organização fundiária.




    Em síntese, o Constituinte Originário deu à política pública de Reforma Agrária a função de desconcentrar terras, produzir desenvolvimento e assistir agricultores familiares sem-terra.




    Considerando que o beneficiário da reforma agrária é um dos atores principais da política pública, esta pesquisa analisa o agricultor familiar e sua relação com a terra, bem como suas características e peculiaridades.




    A análise do agricultor familiar não se restringe apenas a instrumento de política pública de desenvolvimento ou de beneficiário de assistencialismo, mas também à ideia de promoção de um bloco de direitos fundamentais que, na visão de Amartya Sen, são chamadas de liberdades instrumentais, que dizem respeito à liberdade que as pessoas têm de viver como bem desejarem, respeitando-se as características individuais de cada ser humano. Analisa-se, portanto, o acesso à terra como meio de garantir a efetivação dessas liberdades.




    Sob o ponto de vista desenvolvimentista da Reforma Agrária, emerge o questionamento a respeito de como ela vem sendo instrumentalizada dentro dos projetos de assentamento. Sob a ótica de Amartya Sen sobre ética e economia, a pesquisa abordará o direito ao desenvolvimento e, por consequência, a sustentabilidade como seu fator intrínseco.




    A escolha da produção de alimentos orgânicos decorre de uma proposta exploratória que possui como elementos o aumento exponencial do uso de agrotóxicos, de sementes geneticamente modificadas e outros produtos químicos da agricultura convencional, causando danos ao meio ambiente, em uma perspectiva macro, além de danos à saúde de quem consome essa produção, em uma perspectiva individual da problemática.




    Por esta razão, abordar-se-á a produção de alimentos orgânicos por meio de técnicas da agroecologia nos projetos de assentamento de reforma agrária como hipótese de produção de alimentos que abasteçam a população sem comprometer a saúde dos consumidores e o meio ambiente das gerações futuras.




    Por fim, diante da dificuldade que os assentados possuem em certificar sua produção com o selo de produto orgânico, a pesquisa se aprofundará, com vistas a responder a problemática: quais as alternativas jurídicas disponíveis e viáveis aos assentados brasileiros para a certificação de orgânicos?




    A pesquisa tem como objetivo geral analisar juridicamente as certificações dos alimentos orgânicos e específicos identificar os modelos de certificações e as alternativas jurídicas para os assentados usufruírem das certificações.




    Metodologicamente, o estudo utilizará enfoque jurídico-sociológico, adotando os meios bibliográfico, documental e a pesquisa de campo, e possuirá finalidade exploratória e descritiva. O método propriamente empregado é o dedutivo.




    A pesquisa de campo realizada por meio de entrevista não estruturada foi realizada no assentamento Santa Mônica, em Terenos/MS, e teve como objetivo ouvir agricultores familiares que produzem alimentos orgânicos em assentamentos de reforma agrária, a fim de trazer suas experiências e relatos de casos concretos inerentes ao tema com a finalidade de confirmar ou infirmar a necessidade de soluções jurídicas para a Certificação de alimentos orgânicos.




    O assentamento Santa Mônica foi escolhido por indicação da diretora da AESCA – Associação Estadual de Cooperação Agrícola, Marina Nunes, sob fundamento de que há uma grande quantidade de assentados que realizam a forma orgânica de produção no local, além do fato de que este projeto de assentamento é um dos principais abastecedores de alimento de Campo Grande/MS.




    A pesquisa apresenta-se qualitativa e por amostragem com entrevistas semiestruturadas com as seguintes perguntas: os motivos de optação pela produção orgânica; quais políticas de fomento, assistência e crédito teve acesso do Estado ou entes paraestatais; se há assistência técnica disponibilizada por órgãos do Estado para a continuidade da produção naquele formato; quais modelos e métodos para a produção de alimentos orgânicos são utilizados; quais mecanismos são utilizados para a garantia da qualidade orgânica do produto final a partir da certificação dos alimentos orgânicos ou venda direta ao consumidor final; quais as dificuldades encontradas para a certificação como alimento orgânico da produção; quais meios de intervenção do Estado entende como pertinentes para alcançar este objetivo; qual a expectativa que tem a respeito de eventuais arranjos governamentais que vierem a ser aplicados para facilitar a certificação da produção.




    Por fim, abre-se a palavra para que os entrevistados possam expressar livremente sobre a produção e comercialização dos orgânicos e a atuação do Estado neste setor. Foi requerida permissão aos agricultores para apresentarem sua produção orgânica para verificação e detalhara forma como ela é trabalhada em todo o ciclo produtivo, solicitando-se permissão dos registros fotográficos e audiovisuais.




    A pesquisa inclui entrevistas a servidores públicos do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER e Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE; e também de particulares envolvidos neste processo - a presidente da Associação Estadual de Cooperação Agrícola – AESCA e o diretor-executivo da Associação de Produtores de Orgânicos de Mato Grosso do Sul – APOMS.




    Ao servidor do INCRA serão questionados sobre os meios oferecidos pela autarquia para o fomento da produção de alimentos orgânicos no Estado e se há algum programa vigente do Governo Federal para atender esta demanda.




    Às servidoras da AGRAER se questionará sobre quais as políticas públicas que a agência de desenvolvimento possui para assistir aos assentados na produção de alimentos orgânicos e se há histórico sobre a aplicação de assistência para produção e certificação de alimentos orgânicos dos projetos de assentamento de reforma agrária no Mato Grosso do Sul.




    Ao servidor do SEBRAE se questionará sobre o programa de Produção Agroecológica Integrada e Sustentável – PAIS, seu histórico de aplicação entre os assentados de reforma agrária de Mato Grosso do Sul e as perspectivas de retomadas do programa. Também lhe será requerido informações sobre a descontinuidade do programa, uma melhor especificação sobre as dificuldades relatadas quanto à aplicação aos assentados e quais mecanismos de controle de qualidade orgânica ele compreende serem mais acessíveis aos assentados e a forma de aplicação.




    A Presidente da AESCA será questionada sobre as funções da associação e impressões a respeito da produção orgânica dentro dos assentamentos de reforma agrária.




    Ao Diretor da APOMS se questionará acerca do funcionamento da OPAC, desde a inscrição do produtor rural até a sua efetiva participação, se há participação de assentados de projetos de reforma agrária no organismo de controle participativo, quais mecanismos de controle de produção orgânica ele entende mais viáveis e sobre as reclamações dos assentados em não conseguir se enquadrar nos requisitos da OPAC para obter a certificação orgânica.
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    A REFORMA AGRÁRIA NO BRASIL




    A Reforma Agrária é uma política pública que teve origem no Brasil com a intenção de reorganizar a estrutura fundiária e promover a redistribuição das propriedades rurais improdutivas no Brasil. Em seu âmago, intenciona-se desapropriar uma propriedade rural que não cumpre sua função social e redistribuí-la em parcelas a serem destinadas a família de trabalhadores rurais sem-terra para desenvolver a agricultura familiar. (FERRO, 2020).




    Etimologicamente, reforma vem das palavras re e formare. Reforma significa mudar uma estrutura anterior, para modificá-la em determinado sentido. O prefixo re significa a ideia de renovação, enquanto formare é a maneira de existência de um sentido ou de uma coisa




    Reforma agrária é, pois, na acepção etimológica, a mudança do estado agrário vigente, procurando-se mudar o estado atual da situação agrária. E esse estado que se procura modificar é o do feudalismo agrário (que influenciou o surgimento das sesmarias e capitanias hereditárias no Brasil colonial) e o da grande concentração agrária (latifúndios) em benefício das massas trabalhadoras do campo. Por consequência, as leis de reforma agrária se opõem a um estado anterior de estrutura agrária privada que se procura modificar para uma estrutura de propriedade com sua função social (ALBUQUERQUE FILHO, 2000).




    A Lei nº 4.504/67 dispõe que




    Considera-se Reforma Agrária o conjunto de medidas que visem a promover melhor distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e uso, a fim de atender aos princípios de justiça social e ao aumento de produtividade.




    A Constituição da República, de 1988 inova em relação às anteriores ao fazer referência específica em um capítulo - “DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA”. No entanto, não faz um aprofundamento sobre o tema, pois não traz uma definição sobre o programa e seu significado, mas apenas uma das hipóteses de aquisição do imóvel que é a desapropriação e, implicitamente, demonstrando que a distribuição de terra visa eliminar imóveis rurais que não cumpram sua função social.1 (FERRO, 2020).




    Além disto, entre os artigos 184 e 189, aponta diretrizes sobre as formas em que se dá a desapropriação, elementos que compõem o conceito de “função social”, requisitos acerca dos beneficiários da Reforma Agrária e traços gerais sobre a execução da política pública.




    Estabelece uma distinção entre os temas, estabelecendo que: a) a política agrária é o conjunto de princípios fundamentais e de regras disciplinadoras do desenvolvimento do setor agrícola; b) a política fundiária disciplina a posse da terra e o uso adequado e; c) a reforma agrária como uma revisão e novo regramento das normas que disciplinam a estrutura agrária do país, tendo em vista a valorização humana do trabalhador e o aumento da produção, mediante a utilização racional da propriedade agrícola e de técnica apropriada ao melhoramento da condição humana da população rural.




    A política pública de reforma agrária apresenta diversos enfoques, “Desde sua concepção, quando o aspecto primordial era o de reorganização fundiária do país, passando por seu caráter desenvolvimentista e por sua característica de promoção de assistência social”. (FERRO, 2020, p. 189).




    Por isto, para a compreensão do conceito e objetivo da reforma agrária, é preciso conhecer a sua origem e as normas que lhe deram base para operacionalização.




    A história do Direito Agrário no Brasil tem início a partir da assinatura do Tratado de Tordesilhas pelas duas maiores potências mundiais em 07 de junho de 1494. À época, os reis da Espanha, D. Fernando e D. Isabel e o rei de Portugal, D. João, avençaram que as terras eventualmente descobertas pelo mundo passariam ao domínio de quem a descobrisse.




    O tratado definia como linha de demarcação o meridiano 370 léguas a oeste da ilha de Santo Antão no arquipélago de Cabo Verde. Esta linha estava situada a meio caminho entre estas ilhas (então portuguesas) e as ilhas das Caraíbas descobertas por Colombo, no tratado referidas como Cipango e Antília. Os territórios a leste deste meridiano pertenceriam a Portugal e os territórios a oeste, a Castela. (TANZI, 1976).




    Textualmente, o tratado diz




    [...] que se trace e assinale pelo dito mar Oceano uma raia ou linha direta de polo a polo; convém a saber, do polo Ártico ao polo Antártico, que é de norte a sul, a qual raia ou linha e sinal se tenha de dar e dê direita, como dito é, a trezentas e setenta léguas das ilhas de Cabo Verde em direção à parte do poente, por graus ou por outra maneira, que melhor e mais rapidamente se possa efetuar contanto que não seja dado mais. E que tudo o que até aqui tenha achado e descoberto, e daqui em diante se achar e descobrir pelo dito senhor rei de Portugal e por seus navios, tanto ilhas como terra firme desde a dita raia e linha dada na forma supracitada indo pela dita parte do levante dentro da dita raia para a parte do levante ou do norte ou do sul dele, contanto que não seja atravessando a dita raia, que tudo seja, e fique e pertença ao dito senhor rei de Portugal e aos seus sucessores, para sempre. E que todo o mais, assim ilhas como terra firme, conhecidas e por conhecer, descobertas e por descobrir, que estão ou forem encontrados pelos ditos senhores rei e rainha de Castela, de Aragão etc., e por seus navios, desde a dita raia dada na forma supra indicada indo pela dita parte de poente, depois de passada a dita raia em direção ao poente ou ao norte-sul dela, que tudo seja e fique, e pertença, aos ditos senhores rei e rainha de Castela, de Leão etc. e aos seus sucessores, para sempre.




    O tratado foi ratificado por Castela a 2 de julho e por Portugal a 5 de setembro de 1494. Algumas décadas mais tarde, na sequência da chamada “questão das Molucas”, o outro lado da Terra seria dividido, assumindo como linha de demarcação, a leste, o antemeridiano correspondente ao meridiano de Tordesilhas, pelo Tratado de Saragoça, a 22 de abril de 1529.




    Titular do domínio sobre o território descoberto, a Coroa Portuguesa incumbiu Martin Afonso de Souza, por volta de 1530, a tarefa de colonizar o Brasil. Tantas eram as terras por distribuir que o Governo português propiciou o processo de colonização doando, em caráter irrevogável, àquele colonizador – considerado o primeiro, uma formidável porção de cem léguas de terra. (MARQUES e MARQUES, 2017, p. 23).




    O processo de criação de latifúndios no Brasil pode ser explicado, em parte, a partir de sua colonização, haja vista que cem léguas de terras, à época, representavam o equivalente a 660 quilômetros, uma vez que uma légua de sesmaria equivalia a 6.600 metros. Messias Junqueira transcreve a Carta datada de 20 de janeiro de 1535, da qual se extrai que




    [...] hei por bem e me praz de lhe fazer, como de feito por esta presente carta faço, mercê e irrevogável doação entre vivos valedora, deste dia para todo o sempre, de juro e herdade, para ele e para todos os seus filhos, netos, e herdeiros e sucessores que após ele vierem, assim descendentes como transversais, e os laterais, segundo adiante irá declarado, de cem léguas de terra na dita costa do Brasil, repartidos desta maneira: 55 léguas que começarão de 13 léguas ao norte de Cabo Frio e acabarão no rio de Curupacê e do dito Cabo Frio começarão as ditas 13 léguas ao longo da costa para a banda do norte, e no cabo delas se porá um padrão de minhas armas, e se lançará uma linha pelo rumo no noroeste até a altura de 21 graus; e desta dita altura se lançará outra linha, que corre diretamente a loeste, e se porá outro padrão da banda do norte do dito rio Curupucê; se lançará uma linha pelo rumo de noroeste até a altura de 23 graus, e desta altura cortará a linha diretamente a loeste; e as 45 léguas que falecem começarão do rio de São Vicente, e acabarão 12 léguas ao sul da Ilha de Cananeia e no cabo das 12 léguas se porá um padrão, e se lançará uma linha que vá diretamente a loeste do dito rio de São Vicente, e no braço da banda do norte se porá um padrão e lançará uma linha que corra diretamente a loeste. E serão do dito Martim Afonso de Souza quaisquer ilhas que houver até 10 léguas ao mar na fronteira e demarcação das ditas 100 léguas as quais se estenderão e serão de largo ao longo da costa e entrarão pelo sertão e terra firme e dentro tanto quanto puderem entrar, e for da minha conquista; da qual terras e ilhas, pelas sobreditas demarcações assim, lhe faço doação e mercê de juro e herdade para todo sempre, como dito e quero (JUNQUEIRA, 1976, p. 45-46).




    Verifica-se do documento de doação de terra dois pontos relevantes que demonstram como o Brasil foi construído por grandes latifúndios: a) um único proprietário passa a ter direito a uma extensão de terra maior do que a maioria dos atuais Estados da Federação e b) que esse direito sobre as terras se estende a todos os seus sucessores, na linha horizontal de vertical.




    Essas concessões de grandes terras foram denominadas sesmarias2, e impunham aos sesmeiros algumas condições para permanecer com a terra, como moradia habitual e cultura da concessão, demarcação dos limites da área e o pagamento dos tributos da Coroas.




    O regime sesmarial vigorou no Brasil até 17 de julho de 1.822, poucos meses antes da Proclamação da Independência. Segundo os historiadores




    As concessões de terras eram feitas a pessoas privilegiadas que, muitas vezes, não reuniam condições para explorar toda uma gleba de extensa área, e não raro, descumpriam as obrigações assumidas, restringindo-se apenas ao pagamento de impostos. Certamente essa prática clientelista – lamentavelmente ainda hoje adotada em nosso país – influenciou no processo de latifundização que até hoje distorce o sistema terreal brasileiro (MARQUES e MARQUES, 2017, p. 25).




    Veja-se que o recorte desta história do país trata de mais de três séculos de um sistema de distribuição de terras a um pequeno grupo de pessoas. Não obstante ter sido oportuno para a colonização e povoamento do interior do país, mormente pelas cláusulas resolutivas impostas nas concessões, trata-se de um modelo que gerou vícios no sistema fundiário que reclama até hoje por reformulações.




    A Lei n. 601, de 18 de setembro de 1.850, conhecida como Lei de Terras, foi a primeira norma posterior à independência do Brasil a dispor sobre normas de direito agrário. Teve como marco estabelecer que a única forma de aquisição de terras se daria a partir da compra, abolindo-se, em definitivo, o regime sesmarial.




    Entretanto, a análise da Lei de Terras deve ser feita a partir do contexto histórico de sua gênese, pois, a princípio indica-se que a norma detinha o condão de se fazer justiça social.




    Entre o período do fim do Brasil-colônia e a criação da Lei de Terras houve um vácuo legislativo de 28 anos. Nem mesmo a Constituição de 1824 – editada após a proclamação da independência, trouxe normas regulamentadoras a respeito.




    Nesse período “extralegal”, a ocupação territorial foi extremamente desordenada, gerando o apossamento indiscriminado das áreas sem qualquer óbice. Conforme Benedito marque se Carla Marques, a situação gerou um quadro de




    1. Proprietários legítimos, por títulos de sesmarias concedidas e confirmadas, com todas as obrigações adimplidas pelos sesmeiros.




    2. Possuidores de terras originárias de sesmarias, mas sem confirmação, por inadimplência das obrigações assumidas pelos sesmeiros.




    3. Possuidores sem nenhum título hábil subjacente.




    4. Terras devolutas, aquelas que, dadas em sesmarias, foram devolvidas, porque os sesmeiros caíram em comisso (MARQUES e MARQUES, 2017, p. 26)




    Soma-se a essa conjuntura de ocupação desordenada, as intensas transformações sociais e políticas da época. Pouco antes da aprovação da Lei de Terras, houve a aprovação da Lei Euzébio de Queirós3, em que o Governo do Segundo Império criminalizou o tráfico de escravos negreiros no Brasil. Este fato é fundamental para a compreensão dos interesses políticos que delinearam a composição da Lei de Terras, pois a importação de escravos foi substituída por ações que incentivavam o uso da mão de obra europeia.




    Segundo Reiner Gonçalves Sousa




    Essa lei surgiu em uma época de intensas transformações sociais e políticas do Império. Naquele mesmo ano, duas semanas antes da aprovação da Lei de Terras, o governo imperial criminalizou o tráfico negreiro no Brasil por meio da aprovação da Lei Euzébio de Queiroz. De fato, essas duas leis estavam intimamente ligadas, pois o fim da importação de escravos seria substituído por ações que incentivavam a utilização da mão de obra assalariada dos imigrantes europeus. A chegada desse novo contingente populacional, representava uma ameaça ao interesse econômico de muitos proprietários de terra. De fato, vários dos imigrantes europeus esperavam chegar ao Brasil para obterem terras onde poderiam praticar um tipo de agricultura contrário ao sistema monocultor e agroexportador estabelecido pela nossa classe proprietária de terras. Além disso, a extinção do regime de sesmarias, abolido em 1822, representava um risco à grande propriedade mediante a falta de uma nova lei agrária. Antes da aprovação dessa lei, já em 1843, foi oferecida à Câmara de Deputados um primeiro projeto de lei onde se defendia uma política agrária semelhante à que foi criada para o processo de colonização australiano. Esse primeiro projeto liberava a compra de terras devolutas por meio de pagamento à vista e com altos valores, a criação de um imposto sob a propriedade das terras e o estabelecimento do registro e demarcação de todas as propriedades em um prazo de seis meses. A proposta, que já assegurava boa parte dos interesses dos grandes proprietários, foi aprovada e enviada para o Senado. No ano de 1848, os senadores decidiram estabelecer algumas alterações que retiravam a cobrança do imposto e substituía as penas de desapropriação – mediante situação irregular – pelo pagamento de multas. Após a aprovação dessas correções, o Senado aprovou definitivamente a lei no ano de 1850. Por meio desta, a terra se transformava em uma mercadoria de alto custo, acessível a uma pequena parte da população brasileira. Com isso, pessoas com condição financeira inferior – como ex-escravos, imigrantes e trabalhadores livres – tinham grandes dificuldades em obter um lote de terras. Paralelamente, apesar de regulamentar a propriedade agrária, a lei de terras não foi cumprida em boa parte das propriedades, legitimando o desmando e a ampliação de terras dos grandes proprietários. (2012, n.p.).




    Do ponto de vista jurídico, os propósitos da Lei de Terras foram cumpridos parcialmente, visto que converteram ao mundo jurídico, as situações fáticas deixadas pelo vácuo legislativo dado ao fim do Império. O ponto principal da norma foi a definição do instituto das “terras devolutas”, extremando-as das terras particulares. Entretanto, a norma em nada contribuiu para a desconcentração de terras no país. Ao revés, criou mecanismos que consolidaram procedimentos discriminatórios que persistem até hoje no ordenamento brasileiro.




    Na perspectiva socioespacial, a Lei de Terras cumpriu a sua função de impedir libertos e imigrantes de acesso à terra. Exceto pela compra, coisa que eles não podiam fazer. Se, do ponto de vista jurídico, a lei de terras cumpriu parcialmente seus propósitos, na perspectiva social, o acesso à terra foi inócuo, mantendo as estruturas então vigentes.




    Outro ponto negativo à Lei de Terras, foi a incapacidade do Governo Imperial de colocar em prática seus mecanismos. Messias Junqueira (1976, n.p.) explica as possíveis razões que levaram à frustação ao afirmar que




    A insuficiência de pessoal habilitado, tanto para o desempenho do ofício de Juiz Comissário, como para o exercício do emprego de Inspetor de Medição de terras vagas em 1854; a área assombrosamente elevada de posses para levantar e de terras devolutas para medir; a dificuldade de penetração do escasso pessoal burocrata em zonas invioladas ainda; a nenhuma procura de terras devolutas, gerando-lhes a desvalorização; tudo conspirou contra a Lei nº 601, de mecanismos simples e, portanto, perfeito. E foi assim que, proclamada a República, e organizada juridicamente em 24.02.1891, o problema das terras devolutas era um dos que os Estados federados brasileiros teriam de enfrentar e resolver, uma vez que na vigência da Lei nº 601, o Governo Imperial ainda não o havia solucionado




    Assim sendo, apesar das incorrências dos resultados práticos, tanto com relação à efetivação dos procedimentos perpetrados, como na condução de uma nova forma de perpetuação da concentração fundiária, nem mesmo com a mudança para o Regime Republicano. O que se tira de proveito na Lei de Terras foi o caráter jurídico que ela deu a situações fáticas, transpondo para leis subsequentes.




    2.1 O ESTATUTO DA TERRA




    O regime perpetrado pela Lei de Terras durou mais de um século. Somente após as recomendações da “Carta de Punta del Este”, de que o Brasil foi signatário, a qual se construiu em documento no Congresso realizado em 1960, no Uruguai, sob o patrocínio da “Aliança para o progresso” (MARQUES e MARQUES, 2017, p. 125), além de um certo grau de conscientização ocorrida em alguns segmentos da opinião pública, fez surgir a regulação de política agrícola de aquisição de terras: o Estatuto da Terra.




    Neste hiato entre a Lei de Terras de 1850 e o Estatuto da Terra de 1964, houve uma série de movimentos sociais rurais pela busca de terra divididos em lutas messiânicas: as primeiras como Canudos, Contestado e Lampião, as radicais localizadas, fruto do enorme contingente de trabalhadores rurais que já existiam no Brasil e a partir de 1950 a luta dos movimentos sociais organizados com o surgimento das ligas dos camponeses, movimentos sociais rurais que eclodiram no Brasil, sobretudo nas regiões Sul e Nordeste representativo que iniciou a luta pela reforma agrária no Brasil (MANIGLIA e WOLFF, 2014).




    A Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1.964, surge com o formato de dar forma e conteúdo jurisdicional às situações fáticas do Direito Agrário Brasileiro. O legislador positivou conceitos como o de “imóvel rural”, “módulo rural”, “empresa rural”, parceleiro rural, entre outros, a fim de delinear a política agrícola a partir de conceitos legais, e não meramente factuais.




    Segundo Reydon (2011, p. 143-155), o Estatuto da Terra foi uma grande inovação institucional na esfera da política e administração fundiária brasileira cujas regras e conceitos continuam válidos até o presente. Portanto, para orientar a implantação da política agrária e agrícola, o Estatuto de 1964 previa a criação do Cadastro de Imóveis Rurais. Todos os imóveis privados ou públicos deveriam ser registrados, inclusive as posses. Os proprietários deveriam providenciar informações sobre a situação da documentação e uso da terra (para estimar a produtividade) a fim de facilitar a reforma agrária.




    O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), criado em 1970, tornou-se responsável pela gerência do Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR), que mantinha o Cadastro de Imóveis Rurais. Uma vez registrado o imóvel, o Incra emitia o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) exigido para qualquer tipo de transação de terra. Posseiros registrados pelo Incra também receberam o CCIR e deveriam pagar o Imposto sobre o Imóvel Rural4, embora os valores desse imposto tenham sempre sido mantidos em níveis baixos.




    Além disso, a norma foi o primeiro instrumento legal a falar de reforma agrária no Brasil enquanto política pública desenvolvimentista. Pela primeira vez o país obteve uma legislação específica sobre a reforma agrária e seus propósitos de justiça social.5Até então, as esparsas legislações sobre direito agrário tratavam a política agrícola como regulação das relações contratuais entre posseiros proprietários, além das insistentes – e quase inócuas – formas de tratar a má distribuição de terras no Brasil.




    Inova o Estatuto da Terra ao trazer a reforma agrária não só como um instrumento de política pública de reordenamento da distribuição de terra no Brasil, mas também um meio de se aplicar justiça social e aumento da produtividade no campo, levando-se em conta o progresso e o bem-estar do trabalhador rural, bem como o desenvolvimento econômico do país. Neste sentido




    O artigo 4º do Estatuto da Terra traz definições importantes sobre o tema, tal qual é a de latifúndio, nas suas duas espécies, por extensão (que é aquele que excede uma área de seiscentas vezes o módulo médio da propriedade rural ou de seiscentas vezes a área média dos imóveis rurais, na respectiva zona - art. 4º, V, “a”)6 e por exploração (que é aquele mantido inexplorado em relação às possibilidades físicas, econômicas e sociais do meio, com fins especulativos, ou seja, deficiente ou inadequadamente explorado, de modo a vedar-lhe a inclusão no conceito de empresa rural” – art. 4º, V, “b”) . (FERRO, 2020, p. 190).




    A definição sobre as grandes propriedades de terras improdutivas trazidas pela norma foi recebida pela Constituição da República de 1988, de forma que o Estatuto da Terra, ainda que gestado na década de 60, ainda hoje é o parâmetro para as desapropriações de terra para fins de Reforma Agrária.




    Do ponto de vista crítico, o Estatuto da Terra falha ao ignorar as outras questões sociais da definição de função social da propriedade. Quando editado, tratou apenas das questões de produtividade, ignorando os aspectos ambientais e trabalhistas que compõem a noção do cumprimento integral da função social.




    A política de reforma agrária detém aspectos tanto em relação à assistência social – que é a redistribuição de terras ao agricultor familiar – como em relação ao desenvolvimento econômico regional – que é a implementação de uma comunidade para efetivar a produtividade de um então latifúndio improdutivo, o que resulta em atacar o problema da concentração fundiária perpetrado por séculos.




    Esta concepção advém da leitura do artigo 167 do Estatuto da Terra que analisa, sobretudo, a intenção de promover justiça social e bem-estar ao trabalhador rural e o desenvolvimento econômico de um país na mesma política pública.




    Tal questão vai ao encontro da linha proposta por Melina Girardi Fachin (2010, p. 180 a 193), que analisa o desenvolvimento que permeia a Constituição de 1988 sob um viés extrínseco e outro intrínseco. O primeiro deles, presente em passagens como o art. 3º, II e o art. 174, §1º (que aludem a desenvolvimento nacional), diz respeito ao plano estatal, relacionando-se com o crescimento da produção econômica e o equilíbrio da estruturação organizacional e financeira do Estado. O segundo, de caráter subjetivo, concerne à implementação de condições materiais de existência digna, que permitam a cada cidadão o livre desenvolvimento de sua personalidade.




    Isso mostra que já em 1964, quando da promulgação do Estatuto da Terra, a ideia hoje vigente na Constituição da República de 1988 de desenvolvimento regional alinhado ao atendimento de políticas de estado de bem-estar social já eram vislumbradas. Daí porque o Estatuto da Terra fora recepcionado pela atual Carta Magna.




    Por isto, ao analisar a reforma agrária tanto do ponto de vista do Estatuto da Terra como da Constituição Federal de 1988, vê-se que quando o Estado desapropria um grande latifúndio improdutivo e implanta um projeto de assentamento de reforma agrária, há o fomento ao desenvolvimento regional local, que é o caráter extrínseco da política pública quando a Administração Pública fomenta a partir desses agricultores, o desenvolvimento regional local.




    Além disto, ao mesmo tempo se observa o caráter intrínseco da Reforma Agrária que é a política de assistência social para beneficiar o agricultor familiar em sua relação com o uso da terra e seu bem-estar social, respeitando suas características e promovendo dignidade ao pequeno agricultor.




    2.2  A CONSTITUCIONALIZAÇÃO DA REFORMA AGRÁRIA NO BRASIL




    Em termos constitucionais, a reforma agrária teve um tratamento específico a partir da Constituição de 1967, não havendo registro nas anteriores. Dispõe em seu artigo 161 que




    A União poderá promover a desapropriação da propriedade rural, mediante pagamento de justa indenização, fixada segundo critérios que a lei estabelecer, em títulos especiais da dívida pública com cláusula de exata correção monetária, resgatáveis no prazo de vinte anos, em parcelas anuais sucessivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer tempo, como meio de pagamento até cinquenta por cento do importo territorial e como pagamento do preço de terras públicas.




    Referida carta constitucional não especificou os parâmetros para a aplicação da reforma agrária, tampouco deu a ela caráter cogente ao Estado, como se pode ver do termo “poderá”. A redação da Constituição de 1967 apenas abriu a hipótese de se desapropriar para fins reforma agrária, sem constituir aspectos objetivos que fizessem da reforma agrária uma política agrícola.




    Não obstante os já mencionados avanços da reforma agrária no plano teórico a partir do Estatuto da Terra (Lei nº 4.504/1964), a reforma agrária enquanto política pública essencial e prioritária tem como principal marco a promulgação da Constituição da República do Brasil de 1988 e o advento da Lei nº 8.629/1993, que regulamenta e disciplina as disposições relativas à reforma agrária previstas no Capítulo III, Título VII, da Carta Magna.




    A República Federativa do Brasil passou por diversas rupturas constitucionais, sendo que, desde a Proclamação da Independência, houve sete cartas constitucionais8, sendo que a atual Constituição da República de 1988 ficou conhecida como “Constituição cidadã”, por ter sido concebida no processo de redemocratização do país, iniciado com o encerramento da ditadura militar no Brasil que durou 21 anos (1964-1985).




    Neste contexto, a Carta Magna é reconhecida, sobretudo, por sua característica de Constituição de bem-estar social, pois é recheada de direitos e garantias fundamentais e sociais, além de ser expansiva quanto à interpretação dos direitos que evoca.




    Além dessas prerrogativas ao indivíduo, ela evoca diversas normas programáticas sobre deveres do Estado para com seus tutelados, ou seja, há uma constante demanda de direitos em aberto que requerem regulamentação pelo Estado e políticas públicas para que esses direitos sejam consolidados e atendam o cidadão.




    E foi somente na Constituição de 1988 que a reforma agrária passou a ser uma política pública cujo dever do Estado de promovê-la detém caráter constitucional. Dentro dos artigos 184 a 189, ainda que de maneira tímida, a reforma agrária passa a ter status constitucional, elencando-se o seu aspecto desenvolvimentista e assistencialista.




    As normas anteriores marcaram a política de reforma agrária como meio de solução para a concentração fundiária no Brasil. A atual Constituição foi mais além, pois, além de primar pela função social da propriedade e a desconcentração dos grandes latifúndios improdutivos, deu à reforma agrária o papel de política pública de desenvolvimento regional9 e incluiu a figura do agricultor familiar como beneficiário desta política, no seio de atender suas demandas sociais de moradia, trabalho, saúde, etc., sem abrir mão de suas especificidades.




    Essa revolução da concepção de reforma agrária marca o aspecto pluralista da nova Carta Magna, pois não descaracteriza o agricultor familiar como mero sujeito de direitos, mas garante também que eles sejam desenvolvidos com liberdade e dentro de suas peculiaridades.




    Nesse ponto, é importante compreender então quem é o agricultor familiar beneficiário da reforma agrária e o direito à terra, que, como se verá a seguir, é melhor delineado como direito ao acesso à terra




    2.2.1 O agricultor familiar na reforma agrária




    O Estatuto da Terra traz em diversos dispositivos a figura do agricultor familiar como beneficiário da reforma agrária. O artigo 4º traz a definição de “propriedade familiar”10 e “empresa rural”11, entretanto, não expressa textualmente quem é o agricultor familiar e quais os requisitos intrínsecos a esta condição para receber um lote de projeto de assentamento.




    Referida definição só foi positivada na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. Ela define o conceito e requisitos para se classificar o agricultor familiar




    Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos seguintes requisitos:




    I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;




    II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;




    III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder Executivo




    IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.




    Como se vê, a norma leva em conta o tamanho da terra, a mão-de-obra utilizada (que deve ser predominantemente a familiar), além de que o principal percentual da renda da família advenha da terra explorada e que deve ser dirigida pelo agricultor familiar ou em conjunto com sua família.




    O art. 3º, §2, da Lei n. 11.326/2006, também equipara os silvicultores, aquicultores, os extrativistas, os pescadores, os povos indígenas e as comunidades remanescentes de quilombos rurais à figura do agricultor familiar, limitando este aspecto a requisitos quanto à renda, atividade principal e amplitude da atuação.




    Portanto, o direito brasileiro positivou a definição de agricultor familiar e estabeleceu critérios fixos previstos em lei para caracterizá-lo. A noção apresentada tem como enfoque critérios objetivos como espécie de requisitos a serem cumpridos para aquisição do status.
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